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PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA N.° 001/2020 
AO PROJETO DE LEI N.° 065/2020  

"Projeto de emenda modificativa ao Projeto de Lei do 
Executivo n.° 065/20 que estima a receita e fixa a despesa do 
município de Eng.° Paulo de Frontin-RJ para o exercício de 2021". 
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Autor:  Alex Papa Alves  

 

A  Camara  Municipal de Eng°. Paulo de Frontin, por seus representantes legais, com fulcro no  Art.  14, 
XIII da Lei Orgânica Municipal e  Art.  46 do Regimento Interno  Cameral,  APROVA a seguinte: 

EMENDA MODIFICATIVA:  

Art.  10  -Modifica o anexo 6 do Projeto de Lei n.° 065/20, que passará a conter a seguinte redação: 

ANULACAO 

Unidade:02.03 Sec. Munic. De  Administração  

04 Administração 9.068.144,39 
-04.122 Administração Geral 9.068.144,39 

. 04.122.2001 Apoio Administrativo 9.068.144,39 
04.122.201.2.201  Prover as Unidades e Orgdos dos Meios para melhoria 1.100.000,00 

Valor da Anulação: 1.387.000,00(um milhão e trezentos e oitenta e sete mil reais) 

114 Administração 4.241.000,00 
'.061 Administração Geral 4.241.000,00 

tp4.061.2001 Apoio Administrativo 4.241.000,00 
04.061.2001.2.201  Prover as Unidades e Orgãos dos Meios para melhoria 4.241.000,00 

Valor da Anulação: 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

TOTAL DA ANULAÇÃO:2.387.000,00 (dois milhões e trezentos e oitenta e sete mil reais) 

SUPLEMENTACÃO 

10 Saúde 15.976.000,00 
10.301 Atenção Básica 15.976.000,00 
10.303.3005 Bloco Assistência Farmacêutica 2.587.000,00 
10.303.3005.2.312 Programa de Assistência Farmacêutica Básica 2.537.000,00 

Valor da Suplementação: 2.387.000,00 (dois milhões e trezentos e oitenta e sete mil reais) 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:2.387.000,00 (dois milhões e trezentos e oitenta e sete mil reais) 
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Art.  2° - A presente emenda fará parte integrante da Lei Orçamentária Anual de 2021, ficando o Poder 
Executivo autorizado a fazer as alterações necessárias para proceder a inclusão das anulações e suplementações 
acima. 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  28 de dezembro de 2020. 

'Alex Pap A es  
Vereador  -PT 

APPOVAD C 
Em ;Totar;ao Unica 

Cámara Municipal de 
Eng° Paulo de Fron. 

Em  &tali°  



Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 

Justificativa 

L de conhecimento geral a crise sanitária em que vivemos, nosso município tem sofrido 
bastante neste período de pandemia e se faz necessário medidas urgentes para que possamos 
garantir a nossa população a defesa da vida. Além disso, a pandemia vem afetando enormemente a 
economia da cidade e consequentemente a vida dos moradores. 

- 1 medo e a tensão têm aumentando a cada dia que se passa e as noticias de várias vacinas pelo 
iiiindo tem trazido um pouco de esperança e alento a nossa população. 

Mas não podemos esperar que o Governo Federal em sua eterna briga com a ciência e sua 
permanente confusão e alienação em combater a pandemia de frente, afete,  nosso município. 

0 Supremo Tribunal Federal já entendeu que os estados e municípios poderão colocar 
recursos na pandemia para a vacina e para isso é preciso garantir que nosso orçamento para o ano 
de 2021 garanta os recursos necessários para a aquisição da tão sonhada vacina. 

Estamos dando a oportunidade de o governo municipal garantir um futuro quando a vacina 
estiver à disposição de todos os frontinenses, e assim teremos o imunizante de uma forma universal 
e gratuita. 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  28 de dezembro de 2020.  

Alex Pap Alves  
Vereador  -PT 
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